
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 
ADVOCACIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
 

Alterado pelo Decreto nº 284, de 5/8/04 
DECRETO Nº 84, DE 11 DE MARÇO DE 2004. 
 
      

Concede auxílio às Mães Crecheiras. 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PALMAS, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 71, inciso III, da Lei Orgânica do Município, combinado com 
as Leis nºs 1016, de 5 de julho de 2001 e 1280, de 19 de fevereiro de 2004, 

 
        

R E S O L V E : 
        
Art. 1º Conceder auxílio no valor de R$300,00 (trezentos reais), às 

Mães Crecheiras, abaixo relacionadas, no período de 1/1 a 31/12/2004: 

Cleonyce Neves da Silva; 
Eudete Barbosa de Almeida; 
Juscineide Maria do Nascimento; 
Luzenir Pereira da Silva; 
Roberta Barreto dos Santos. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS, aos 11 dias do mês de 

março de 2004, 15º ano da criação de Palmas. 
 
 

 
NILMAR GAVINO RUIZ   

Prefeita de Palmas 
 

 
 

Paulo Leniman Barbosa Silva 
Advogado Geral do Município 

 
 
   


